
G. F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

ANEXO III

CARTA CREDENCIAL

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 24 de Julho de 2020.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
REF. TOMADA DE PREÇOS N® 010/2020 - GPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa G. F. Oliveira ConsrtuçÕes Ltda. - EPF,

veni pela presente informar a Vs. que o Sr. Gesiel de Farias Oliveira, é designado para lepiesenlai

nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, apresentai

impugnação, recursos, inclusive renúncia expi essa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso.

e praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo licitatório.
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CONTRATO DE CONSTmSÇ^ t/^ EMPRESA G. FçO>J^RA CONSTRUÇÕES LIDA.

1. GESIEL DE FARIAS OLIVEIRA, brasiíeiro, maior, casado, regime parcia! de berís,
n3Sd(to em 24/11/1973. na ddade de São Berrado, Estado do Rteranhão, Mestre de Oteas na
Construção Civil. CPF de n" 476,730.013-49, identidade sob 861043S8-7 SEJUSP- MA, emitida
em 10ílE/19^. Residente e domídlíado na ma 4 de Maio rP 07 - b^o Avançada , em
F(^1alS2a dos —Ma, Estedo do íferm^iâo, CEP 65.^J5.(SX),

2. ROGÉRIO CARLOS OUWMJHO DOS SANTOS, brasiíetro. maior, casato, regime j^a!
(te fens . nasdcfo em 23/07/1975. na ciífede de Presidente Dutra. Estaco do Maranhão,
comeraanle. portador do CPF de M°.B02.156.883^, e Cl 5K)21196-1. SSP - MA, emitida em
26/D4/1S96, Residente e domiciíiado na Rua Conttessa 07, bairro Área Avançada, nesta ddãde de
Fortaleza di^ Noguaras, Estado do f)llarenhãa.(^ 997.1. CCI20Q2) constituem uira sodedade
&r^cte. m&dfarde ̂  seguaúes dmseries:

1®, A sodedade g^arã sob o nome empresaria) G . F. OLHEIRA CONSTRUÇÕES LTDA, Cem
sede e Domidiio na Rua 04 de Maio n" 38. bairro Área Avançsia, nesta cidade de Fortateza dcts
Nísgueiras, Estado do A/teranhão, CEP 65.805.000. {art 997, H, CC/2002).

2®. O capital social será R$ 40.000.00 (Quaenfa Mil Reate) (dividido em 40.000 (quarenta Mi!)
rte valor Romáia} R$ 1,00 (Um real), inte^atizádas, rreste ato em moeda corrertie do País,

GESIEL DE FAINAS OLiVBRA. 20.0CO (Vtrtie
Reais),

Cotas), no vaíor de R$ 2C.(KK),CK} (Vinte Míí

I^ERIO CARLOS CARVALHO DOS SANTOS. 20.000 (Vmte Mil Cotas), no valor cte R$
20.000,00 (Vinte Mfl Reaís).(art. 997, HI, CC/2002) (ait 1.055, CC/2002).

3^. O objeto será. Edificações, (Residemáais, industnais, Ckunerci^ e de serwços),
T^raplanagem e Outr^ Movimentações da Terra, CH>ras de mbanizações e paí^^ismo.

4^ A sodedade otidará su^ atl\'idades em 22/11/2004, e seu prazo de duração é
indeterminado. 997, U, CC/2ÍK32}

5^. As são mdhnsfveis e rtãc pcxterão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a
ccHisentimento <te ouiro sódo, a quem fica assegur^to, em iguald^te de condições e preço direito
de preferência psa a sua aqitisiçâo se postas à verrda, fbm^izando, se realizada a cess^ delas,
a alteração ocmtnalual pertinente, (art 1.056, arL 1.057, CC/2002)

6°. A rB^sors^Hlídaíte de caáa sódo é restrita ao v^cr de suas c^iotes. todos re^ioodem
SGÍéctensrtente pela mtegralízaç^ do capital soctel. (art 1.052, CC/2D02)

7^. A administração da sod^lade caberá ao Sr. ftogéno Garfos Carva!tK) dos Santos, onn os
fxxteres e ̂füMjições de repres^itar a sodedade ativa e (rassrvanrenfe, autimzado uso do nome
empresarial, vedado, no entsmto, em atividades estranhas ao interesse :»dal ou assimiir
obrig^ões sc^ ̂  tevor de c^lc^fer dos rpKrtistas ou de terceiros, bem oomo onerar ctu alienar
bens ünóveis da soctettede, sem autorízação do mitro sódo. (stigos 997, VI; 1.013.1.015,10S4^



8®. Ao ténrâio da cada exeraaa soc^,. em 33» deidezeriitóo.' õ;admÊnlstratííS" písstafá cwto
justificadas de sua adnÊnistração, píóceõondo à élabo^ição â3'ffWonlário. do balanço p^monia! e
do balanço de rest^f^lo econõnâx). cabendo aos sÃsss, na pn)p<Hçao de suas quotas, os lucros
ou p^das apuados, {art ̂ S!^, CCf2S^2)

ga_ f4os quatro meses segimtes fiO ténnino do exeroícjo sooal. os socsos dtítí^sfão sobro s
conlas e des^r^rão adm^iistr^fcntes) quarsto for o caso. (arts. 1ÍI71 e 1.07^ § 2^* e art 14)78,
CCy2ÍK52)

10®. A soctedade poderá a qualqiror tempo, abrir ou fechar fSia! ou (Hftra deperKf^isa, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócfos.

11®. Os ̂ dos pod^ão, de ammi acordo, fixs^ urâ refirada mensal, a títufo de "pro labore',
obs^vadas as (&}Ki^ções regidsnenSar^

12®. Falecendo ou interditado qualquer sódo, a socfodade continuará suas ativrc sdes com os
herd^ros, suoesswes e o inc^az. Não sendo pc^ív^ ou íneNsQrKío mteiesse de^es ou do(s)
sõcfo(s) iefnan8scente(s), o valor de seus haveres será apurado e Etpjidado com base na situação
patnmonal da sodedarfe, à dafo da res(^ção. venT^da em t}^anço espedalm^fo levantado.

Psrágrsío único - O rr^smo proce<&nsíTíO sesa actotartos em outros casos em qi^ a sffi%dad9 se
sBSSÉva em mSaç^ a seu sõõo. (ait 1.028 e art 1.031„ CCÍ2G02)

13®. O Administrador decfora. s(^ as penas da le^ de que râo estar ímpedkfos de exercer a
adimrústiação da socfodaâe, por fôí e^>edai, ou em virtude de ccmdenação crânsial, ou por se
«iccmtrar sob os éf^os dela, a pena que vede, afoba que ien^roranamente, o acosso a car^js
púbScos; ou por oréifê faEmentar, de f»e^rfcaç^, peifo ou ̂ âtomo. oono^râo. peo^to, ou
csníra a easrasis ctxtlia o s^ema ffoanceàro nadt^^ contra norns^ rfo s^esa tís
oorsxmênc^ contra as r^çfes <te constsTK), fo púb&a, ou a (art 1.011, § 1°,
CC/2D02)

14®. Fica eleito o foro de Balsas;, Estado do SSaranlião, para o exercíck) e o cumpfímento dos
direSos e otmgações resuKantes deste cornrato.

E ̂  estarem a^n Jusb» e amlraUados as^iam o prosenfo fostnflnenfo ̂  C4 Vias.

Fortaleza dos Nogueíras(Ma), 22 de Novembro de 2004.

UVBRA ROGÉRIO CARLOS CARVALHO DOS SAT^OS

CPF íí® 47B.733I01343
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ALTERAÇÃO E jCCMN^SOLHIAÇÃO CONTRATUAL K."001
G F OLnrÈmA rÕNSilttJC^ - LTDA -ME

Peto rassoníe mámmsm prfoMar «to coJíEraíniaí «s
absáxo Essradns: 6ESIEL DE FARIAS OUVBRA bisa^,
(te hem. inetó ds São Bssímúo. Estsdo tío feteíJe
Cêtfa.pafftadordSaCiRGirí'^^ e CPF ffiP
en-' 24/11/1973 i^dar^ e doOTCfeto ffcs iRjua 04 DE K^ato fff- 07,aviíçadte, i^lakteitede FceMszaítosNc^^ CEP;
CARLOS CARVALHO DOS SAHTC^, bra^o, ri^ura! íte Pirestoníe
S^affibão, casado, íOTSiep®®^ de feens,ccflç^(fCfâríte.pofí^ 5^1^
1/SSP-MA e CPF ri® 802.156.ffi33^, nasciito em 23OT/1975, iresiideíta e áomtM^
na ma CojTd^^ n®. Cf7. ibaíjro Ájea Avançada, nesfâ di^ de
g^tecsi^r^ Esâado do fftâ díâo. 'C^. ©SSOSW lántos sõaos coiingitfMíaffte da
sK2«faste cpe ®r2 na csásífe de Fcartslaza dos NJcgmeHr^ - MA o rots
KímireEairiddaEinngMESiécfeiGFOLnraRACC»^^ LTDA-RE com safe ffis
iRjia 04 DE í^ífeto inP- ̂  banro á!i©a a^çaife, câteite de Fcstílateza das jhSiy&aas
ate ([H^.®5.©nfiLOnO„c™oiw^^ ateaiitaKinÉE
(iteEtísatoíitoMferajiteílI^^ 21211KIS7I^ ©ura é^mmmm,s.

catettiaiife OFJ(pB^ ̂  © nT MIL irantara «fe
comum acordo alterar o refeníJo conitr^o

CLÁUSULA 1® - O Capital Social que è de -R$ 40.000.00 (Quarenta Mil
Reais) divididos em 40.000 (Quarerrta MH) quotas de valor nominal de R$ 1.OT (Hum
Real) passa a ser. a partir desta data. RS 100.000,00 (Cem Ma Re^). dividida ̂
109.000 (C©n Mil) quotas de valor nominal da RS 1,(K) (Hum R^I). o aumento^
RS 60.(KKÍ.(KÍ (Sessenta Ma Reais) totaímsnte integralizados, iraeste cio, em moeda
corrente do Pais:

distritHJído:

O Capital Sexual por força de alteração de caf^l, passa a ser assim

GESIEL DE FARIAS OUVBRA.... 50.000 quotas, rw) vater de
ROGÉRIO CARLOS CARVALHO DOS SAMTOS.^.OOOquotss. no valor (te

100.TO quotas, irio vsSidit «te RS

RS 50.0(K).00

RS ÕO-ÍKKÍ.CK)

100.000,00

CLÁUSULA 2^ O Objeto sodaJ passar á ser 45.21.7/01, Edificaçõ^ (
Residendaísjndustriais, Comércios e Serviços), e 45.13.6/00 -
movimentos da terra. 45.22.5.03 - Obras de Uibantzaçao e Paisagi^. «.29^05 -
Perfuração e Construção de Poços de Agua. 45.41.1/01 " %.^rtSJÍriP
Béirica em Frtifirgçãn 45.31.4/02 - Construção de Esteçoes ds Redes de distribuição de
Energia Bétrica. 45.29.2/03 - Construção de R«íe ds Água e Esgoto.

AVISTAS DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL, COM AS SEGUINTES REDAÇAO:

CLÁUSULA 1®: O Nome Empresarial da Empresa é G F OLIVEIRA.
CONSTRUÇÕ^ LTDA - ME. cam sede no endereço na Rua 04 38, barro Area
Avançada, na ddade de Fortalera dtra NcguesrasMA, CEP: 65.805.000.

CLÁUSULA 2": O capM sod^ é de 100.009,00 (Ccti
«frôSdte am IfflO-OMI) CCan" M) «puto sfe valor nonmaí «fe R$ l.t» P™

1 inniQ®fe (Dranresrite do Pai's:

I  íO , <
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distribuídos:

O Cap^i SoSaj^^r a^e^^ de capital, passa a ser assim

GESIEL DE FARIAS OUVBRA 50.000, quotas no vator de RS 50.000,00
^^ERIOÇAra=OS_Ç^^LHO_DOS^Mn;QS__SO.OOO,_giro^noji^OL.^__^M,0^sOO
TOTAI i7AMnn 100.000, quotas no valor da R$ 100.000,00

CLÁUSULA 3* O Objeto soda! é: 45.21.7/01, Edificações (Residenciais,
Industriais, Comércios e Serviços), e 45.13.6/00 - Terraplanagem e outros movimentos da
terra, 45.22.5.03 - Obras de Urbanização e Paisagismo. 45.29.2/05 - Perfuração e
Construção de Poços de Água. 45.41.1/01 - instalação e Manutenção Elétrica em
Edificação. 45.31.4/02 - Construção de Estação de Redes de distribuição de Energia.
45.29.2/03 - Construção de Rede de Água e Esgoto.

CLÁUSULA 4^ - A sodedade tnídou-se suas atividades ̂ ^n 22/11/2004 e
o seu prazo são indelsmiinados. (art 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA 5^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sódo, a quem fica assegurado, em
igualdade de concOções e preço dindto de preferida ̂ ra a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a ativação contratual çíermanenle. (art.
1.056. art 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA 6^- A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do (apitai sodal.
(art 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA 7^ - A administração da sociedade catíerá ao Sr. ROGÉRIO
CARLOS CARVALHO DOS SAMTOS com poderes e atnlsuições de representar a
sodedade atha e passivamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse socÀ3\ ou assumir obrigações s^a em favor
de qualquer d(}s quotí^as ou de ter^Vos, bem (X)mo onaer ou alienar bens imóveis da
sodedade, sem autorização do outro sódo. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1064,
CCf2002).

CLÁUSULA 8^ - Ao término de cada ex^'do sodaE. em 31 de dezembro,
o admin^trador prestará corítas justificadas de süa admírristração. procedendo à
elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabefKío aos sódos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdcis apurados, (art
1.065, CC/2002).

CLÁUSULA 09^ - N(fô ({uatro me^s seguintes so témiino do exerddo
sodal, os sódos deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for
o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2® e art 1.078, CC/2C02).

CLÁUSULA 10® - A Sodedarie poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependida, mediante atteração contratual assinada portados os sócios.

nnsiris^» a

continuará

ou inexi!

CLÁUSULA 11® - Cís sódos poderão de comum acordo, fixar uma reãir^a
; as cBskisbc^s ireeittifeggTiSffEEaies

O.ÃlSia.A 12^ - ©ia IntoSteiflo ngueíhjiiffifr s-iDt©» a scosiSadte^^
is atividade com os herddros, sucessores e o incapaz. Não sendo «««eíiaSb
interesse destes ou do(s) sódo(s) remanes(;ente(s). valor de

tt



haveres será apurado e líquido ooni base na situação paínmoníal da sodedade, à data da
resolução, verificada em baIaHçp'^|^c»[rr^te í^rãn^o.

PARAGRAFÒ ÚNICO — Ó m^mo procecfimento será adotado ̂  outros
casos &n que a sociedade se resctva em relação a seu sódo. (art 1.028 e art 1.031,
CC/20Q2).

CLÁUSULA 13° - O Administrado!' ROGÉRIO CARLOS CiXRVALHO DOS
SANTOS, dedara. sob as persas da lei, de que não está ímpedkics de exercer a
administração da sod^ade, por lei especial, ou em wrtude de condenado criminal, ou
por se encontrar sob c» efeitos dsía, a pena que vede. aíncfe! que temporariamente, o
acesso a cargcfê piíbOcos; ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborno,
ctmcüssao, peculato, ou contra a economia popular, con^ o dsl^a finciiceirio nadonal.
contra normas de defina da concorrência, contra as relações de corrâBrto, fê pútóêca. ou
a propjledada (art. 1.011, § 1.° (:x;i2ü02).

CLAUSULA 14° - Fica eldto o foro da Comarca de Saiscâ — MA, para o
exercício e o cumprimento dos dÊrertos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estará justos e contratados assinam o pres^rte ínstrum^itc em 04
(quatro) vi^ de igual teor.

Fortaleza dos Nccueâras - MA. 05 de o Ctejfubro de

ROGÉRIO CARLOS CARVALHO IDOS SANTOS
Sódo - Admlnstrador Sedo

S&si^^ogÓgiHgKBfjío

M'

o-
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ALTERAÇÃO Ep^NSG^AÇÃO CONTRATUAL N"002
GFOLIYHfeÁ CÒNSTRláp^S-LTDA-ME

Pelo presente instrumento particular de alteração contrcitual Os ̂ ciOs
at)aixo assinados: G^IEL DE FARIAS OLIVEIRA, brasgleiro, casado, comunhão pardal
de bens. natural de São Bernardo. Estado do Maranhão, Mestre de Obras na Construção
Civil, portador da Cl RGn°861ÍM39a^7SEJUSP-MA e CPF n« 476.730.01^, nasddo
«n: 24/11/1973, reddente e domidfiado na Rua 04 DE Maio n°. 07. bairro área
avançada, nesta ddade de Fortaleza dos Nogueiras - Ma, CEP: 65805-Ci30*e ROGÉRIO
CARLOS CARVALHO DOS SANTOS, brasileiFo. natural de Pr^idente Dutra, Estado do
Maranhão, casado, regime pardal de bens, comerdante. portador do Cl RG n® ̂ 021198-
1/SSP-MA e CPF n® 802.156.883-68. nasddo em 23/07/1975, residente e domidfiado
na Rua Condessa n®. 07, bairro Área Avançada, nesta ddade de Fortaleza dos
Nogueiras. Estado do Maranhão. CEP: 65805TXI0; únicos sódos componentes da
sodedade limitada que gira ha cidade de Fortaleza dos Nogueiras - MA o nome
enj^rial da Empresa é de: G F OUVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA -hIE com na
rua M de Maio n®. 38. bairro área avançada, nesta ddade de Fortaleza dos Nogudras -
Ma. CEP: 65.805.000. com contrato sodal devidamente registrado na Junta Comerdal
do Estado do Maranhão (JUCEMA) sob o n» 21200571955 em sessão de 05/01/2005 e
devidamente cadastrada no CNPJ(MF) sob o n® 07.171.180/0001-13, resolvCT de
comum acordo alterar o referido coittrato sodal:

CLÁUSULA 1® - O Capital Sodal é de, RS 100.000.00 (Cem MH Reais)
^^dos ̂  100.000 (Cem Mü) quotas de valor nominal de RS 1,00 (Hum Real)
totalmente íntegralizados, neste ato em mt^da corrente do Pais:

O Capital Sodal fica assim rfistritiuido:

GESIEL DE FARIAS OLIVEIRA. 50.000 qm)las. no vator de
ROGÉRIO CARLOS CARVALHO DOS SAMTOS 50.000 quotas, no valor de
Totalizando. 100.000 quotas, no valor de

RS 50.000,00
RS 50.D00.GO

R$100.000,00

^  2» O ê: 45.21-7/I»l„Coinnesrcscs e SarviçjDs)„ e 45.13.68)0 - Tejnranfe.ii;^aifí e mmas
nramote da terna, 4&22.5.03 - Obras de yrtiainjiz^ãij e PasaganrMiL 452SL2Í05 -
ratoaçao e CciiBânBçãiB cfe Pí3Ç3s de Agiaa, 45.41.1/01 - cnsteteção e Itonitancâii»

Minação. 45.31 ̂ 2 - Corralrução dfe Estofe «te Redes íte dMiamcãii» de
de Rede ife Ágara e Esgtóo, e passa ser O

sooa^ 4120OT0„ Cemsflmüçãcii de EiSEõiis, e ̂^ZUm - (Dimslljmjiçjãn. ús reite dte
ontóla úb esgcão e contánj^ cnoireSatos, ©jctíto cte dte

~  ® ^ ®^3irii®ção de onoga d^irôca.
j^SíOO, BnstafeçaoeiFOinaiteríção e&sca„ 43991Í05Í,
^ agiuía„ ̂ Z13.8í00 — Obras de LftrbsnfizaçãnH RoísSn Pteças e 43134500 —
Otra de TeriJ^ifeffraganri.. 42995^1 - Ccmeanuição íte- 4391®^ Otos ífe FiMMfeiçfe - 77322Í01 - Abjgiieg de BtaiuBin^ e
p^Ccrii^íiniição^nrBOparato Eictío ArarfenrinES. - 7112QTO - Ssrrâs
—42111^ ~Ccmi^irnjçãedteR(ndm?iisseFonniMias.,-7820ffi!IIi0 —ILocacãocfem^^
TenngMDTâriia. ®

PerrnanecCT em vigor todas as demais dáusulas ou codificações
es do contrato social constitutivo que não foram obj^o de modificação constante

nstrumento. '



AVISTAS DAS MODIRCAÇÕES ORA AJUSTADAS,;CONSOUDA-SE O CONTRATO
SOC^^M AS ̂UIIfTÍSí?EDAÇÃO:

'  «. e 9 € ^ ^ ^

CLÁUSULA 1": O Nome Empresarial da Empresa é G F OLIVEIRA
CONSTRUÇÕ^ LTDA - ME, com sede no endereço na Rua 04 de Maic 38. bairro Área
Avançada, rra cidade de Forteleza dos Nogtreiras/MA, CEP: 65.805.<

CLÁUSULA 2": O capital sodal é de R3 100.000,00 (Cem Mil Reais)
^vi^os em 1OO.G0O (Cem Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real),
tofafmsite integralizados. em moeda corrente do Pais:

O Capital Sedai fica assim dãsbibuído:

GESIELIE^ FARIAS OajVHRA
ROGERiO CARLOS CARVAiBO DOS SANTOS se-gffllgBt

ALfiZAÜ^fOO
 Ggnmtes MU 'gaítor dte

1lD10.(QiiOiO, cpnfias ir^ vaüctr dfie R3 lOO.rap.OO

Eid^dos^ eOÁUSULA 3" O Oü^ sod^ é: 41204l00„ Cmrdiroção (
42227í0^ — cnsnâ&niíçaci (EÍe rectes de alhiasSisdimciaiiille ate (nr^ifi^:^ o© e^ajito e
consfiraçâo OBmsItóas, excdlo câuras cte im^ção - 4221&^ - Ccffísíiniiiçso «te e
restes ite dsfeSiiBçâD «te esnsm^ ̂ tnca 4321SM5, Bnsteü^âo e ariffinniteniçso eiéíiBcs,

e coffBÊruçâo de poços ite ágaiia, 4Z13.8^1 - Ofer® cfe
Uttafiz^nK Rsisas,. Pn^as e caiÇatíasi. 43í34TO-0&ir2s ifeTeffirapfeín^.anrv 42SSS^ -
Com^mçsisi dfe testíi^ões espodrir.as e reo^aSMas - 43016^00, Obras cfe Foflnategte -
77322®í - Ak®ite! «te Btepines e Ec^pauiiituiÉns psna Gmit&llyução sanni CpeiraiSno; Fwr^
Agpiteíiiiriiea.—7112^00—Sgretes de ErogtaiiiltaaiíB— — (^gmsUm^T, <°'
FemroPMaS- - iüadffigffl — íl gnra^Sini fffea. T^winifluriãnrBL

C!LÃamiLA4^ - A sodBiteife fimiointut-^ aiítag
o seu prazo são indeterminados. (arL 997,11, CC/2002).

orm 2a«ii/i®niM

^'-AUSULA 5" - As quotas são indivisíveis e não podsão ser cedidas ou
transferidas a tercdros sem o consentimento do outro sódo, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço cEreito de prefeiênda para a sua aquisição se postas à
venda, formafizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual permanerâe
(arL1.056, art 1.057. CC/2CX)2)

CLÁUSULA 6®-A responsabifídade de cada sódo é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralízação do caoital social
(art 1.052. CC/2002).

CLÁUSULA y - A administração da sodedade cabe ao Sr. ROGÉRIO
CARLOS CARVALHO DOS SAItITOS com ptKleres e atribuições de representar a
sociedade ath/a e passivamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao Interesse sodal ou assumir obrigações seja em fàvor
de qualquer dos quoüãtãs chj de t^c&ros, ban ccHno onerar ou alienar bens imóvds da
sodedade. sem autorização do outro sódo. (artigos ^7 VI- 1013 1 015 1064
CCG002).

CLAUSULA 8® - Ao tárnÉno «te
o adinrÉnãstiadkio' cosiãas «

etebiKraçãD «te ãwEsi&ão, do bel^sço
csbanote aos sõoes, na propmirçãni «te
i.<as^ —

eiCEffOflrâ siodail, onrn 24 «te «ferambro,
síJH admãriiftsairsiçãn, pnnceitenHte ã
«te b^smgo «te iresa^aite eisKnõtnniiDD,
«s fiam» (Dar panite



\. /

CLAUSUU^69^<- Nos quaífD meses ̂ uintes ao témiiro do exercício
social, os soaos defiberairo stòre as:4:er%.e d^ifaão administrador (es) quando for
o caso. (art. 1.071 e 1.072,^2° e ̂  f.ÇffQ, <^/2Sg2}h^

CLAUSULA 10= - A Sociedade poderá a qualquer tempo, ateir ou fechar
filial ou outra dependência, m^ante alteração contratual asanada por todos os sódos.

CLAUSOLA11® - (Qte sodos puatea^ «fe oMmiDn aomnifo^ fccar iibtq reâlrsiía
I, a táfedo de "^pno feSrcse", cfasenvasfias 3s

CXAlfôULA 12* - F^fsosraito ou ímiKisiraDHí ípjaxçiier sõisj, a
-  - - ^ . =®^«^®®^»fi™®s,sttirorasoíBseoirM:spazLK!ãDrâfBdoposstórnSonesse d^tes m dc^s) s©dííi(s) inannia!n^E©nite(s}„ o waScr de seus

naw&es e líquido com base na scíjj^ão jatrânonfeS aSs soc^teite àdaíadb

RARAGRAH) ÚNICO - O nnHaimo pimcedãiiranto ̂ iiã asM^aito em muiiiiis
i^ecBem «pe a snmmfaitese lesnlra em idação a sôdo. íajt, 1.028 e ait

«Aiume _ Ç^"SULft 13»-O jttdnnmisaiator ROGÉRIO CARLOS CA RVAUiQOOSpanas da tó. de «pie râu ̂  ÈmpeAto de oemar a

sooeifa^ por IN eu em MWwfe de amdan^ão osmaS. imi
a caiHos piMons; rau por cmne fe&neniar, tte paraiicação. paia rau SEjtanmo.

ggmsan. peca^.^im cnidiia a emmmã pcputo; imita o sj^aim «mncãrni igdimal.
«»*a as dte amsjM», Ê pfiâfca, oe

a pjopTfâdaite. (art. 1.011, § 1.®, CO20Ü2). '

Qffisooiseo

QAUSULA 1-^ - Fksa d&j o foíro <ifei CinnrMica aS^ —

(quatro) vias deS ° insbumerrto em 04

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 11 de o fvSarço de 2008.

Sódo - Administrador OLIVEIRA

SDUflÜBlEiEGtl 2C1ISaiiItFllSa!
osuGimn;^

'232IE!E7i'SS

QLIffilRaOOkSirPxipflES ITIilMUaE

jiQCisjAiSsaiiuismiuitsjssi |
atfrartoiDBiiaHníiiBiiwHHB.iEEíBníat ^020559



ALTHlAÇ/iO ir 03 (XNTRATUM. DA SMSMCE:

FOUVEfflACONTRUÇOES LTDAr ME»

(ia Cl RS if WI0<39ft7 CML piatariinr

nesbcãferie<teBEitetega.iiiicMn».»^ ^
CWMüMa nrae i^CB^6SBllSWeiH;iGBaoiaM«ns

casada Bíira, ̂ db
SEOZIÍSI^liBama «to Cl RG »f

*»»»-». bi=£SSL£-Í?^S^£S^*'^
»aBb «p, gt^nss. d. * a'PBsacaBdEGFmiiiCT»ai'vi|M«m N^ue&as - MfV «am nom

eM®^®n«»»toS5S2£^^ «to IMã» ÍJUCaig™oT^3i;S®Í®i^®^^ fftr»An.. __, ■ .^ fcWWOfiaafii enni aggauníi «rio mwíMi/BiíTffls:
™siaifa RO cri\Vff}sdi o iF 07.171:

nascHb em 0M)7/f975. Casab.
^^detere^ijpRBsana,poitedQradoOVden®.847471.29^ RG85835098^

Sr ssrsf«loniciar^SrE^Sí ^ ««m Rsbtera dGs No^ieBas . Estado do OiaradiãQ. CS^

CWIOS CaWmotD nos sainm;
giecateeteBifcreafc^^ ffw«^

^€ssBm e imms

doAüidoem;

GOTAS

R8 SDiMIiIliMill ^

3__miBD®WOT
üD M (Htimfoifl

30/iiyMlS X7iM som «■ 201
' M—awix !■ 3«/xi/aQis. ofiraao "waT—aiG, rat aunsTuss. "~rísi^'

o. F. outxm Í qO
tolililga fWraiM ama.s^ ~.. — - / y^V <5^

a laM^de Ommtm - i miu.
SSD S3Ss« M/11Í291S
r-«VC«nftoeS2..B.Bgp.Kr
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ALTHIAÇAD IT 13 CONTRATUAL DA SOCHWDE:
"G F OUVEÜRACONIRUÇOES LTDA- IIE"

OOt^atopasaaSEs:

1-^A)0 - C>]i^ de (gsíArb itãi pemasQB

^92-MB-OigasdBnawi^|sj||Bff)«ftig^fe^
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431B41I0 - Obas de ienaplen^em

letofiantento de teigõb taSEms)

^8M-8fllõ-TiawylB«>Bg«iiar
-üua^dBanlaiitf»BBseiiiaa«lti»»r
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77322^.

JUCBU
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PACnJ :

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESAI GOVERNO 30 |
FÁCILl MARANHÃO ;

CERTIDÃO SIMPLÍFÍCADA

Sistema Nacional de Ftegístro de Empresas Mercantis - SINREM

Certlticamos que as informações atatxo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedlçêo.

Nome Empresariat: O. F. OUVEtRA CONSTRUÇÕES LTDA • EPP

Natureza Jurfdica: Sodedsde Empresária Umitada

Protocolo: MAC2000497809

NIRE (Sede)
21200571955

CNPJ

07.171.180/0001-13

Data de Ato Constitutivo

05/01/2005

Início de Atividade

22/11/2004

Endereço Completo
Rua 04 DE MAIO. N" 38. AREA AVANÇADA - Fortaleza dos Nogueiras/MA - CEP 65805-000

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE
URBANIZACAO RUAS PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AQUA COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE IRRIGACAO SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE DRENAGEM DE SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO
REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS FREATICOS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM
TRANSPORTE ESCOLAR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AIH-OMOVEIS COM MOTORISTA CONSTRUÇÃO DE
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS CONSTRUÇÃO R RECUPERACAO DE PONTES TÚNEIS VIADUTOS ELEVADOS PASSARELAS RECOMPOSIÇÃO
DE OBRAS DE ARTE ETC OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA OBRy\S DE FUNDAÇÕES
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR ÔNIBUS MOTOCICLETAS TRAILERS TRATOR DE PNEUS
CAMINHÕES BASCULANTES PA MECANICA MOTO NIVELADORA RQLO ÇOMPRESSOR PLACA VIBRA DORA REBOQUE SEME REBOQUE
TRATOR DE ESTEIRA RETO ESCAVADEIRA E MAQUINA NIVELADOR^ ' U

Capital Social
--

Porte Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado
Capital Integralizado h'fy - . Porte)
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome

ELIANE COELHO MOURAO

OLIVEIRA

Nome

GESIEL DE FARIAS

OLIVEIRA

CPF/CNPJ

847.471.293-91

CPF/CNPJ

476.730.013-49

'Pádiclpnção nóxápital
RS5Ò'.0p0.00 '"C,

Participação no capital'
R$ 501000,00 ^

—•■'ítr,- 'V
■  rrA;-'Especíe ;de;spcio
Sócio "■ in i

Espécie da'sócto
Sócio: ■ '

Administrador
S

Administrador
S

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
ELIANE COELHO MOURAO OLIVEIRA
Nome
GESIEL DE FARIAS OLIVEIRA

■''■V,

CPF -
'847.471.293-91
CPF' -

•476.730.013-49

Término do mandato

Térmínodò mandato

Último Arquivamento
Data
19/03/2019

Número *.
201902412Ô9

' Ato/eventos'
223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/01/2020. às 17:21:32 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GMJNJBRD.

Lllian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

MAC200049780g



G. F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LIDA ■ EPP
O.r.OUStlftAeOWSTÍüCOCS 1.16* -tfp

TOMADA DE PRJ£ÇOS N° 010/2020-CPL

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO Dl^ ENQUADRAMENTO A LC N° 123/06

A empresa G. F. Oliveira Construções Ltda. - EPP, DECLARA, sob as penas da lei,
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na
condição de Empresa de Pequeno Porte e que inexiste fato superveniente que implique no seu
desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Fortaleza dos Nogueiras-MA., 24 de Julho de 2020

LTDA EPP

etra

siel dfe

G. F. OLIVEIRA CO

CNPJ: 07

Gesial

as Oliveira

OSTJ: O7.17i.180/OOOM3 - Insc.Est. 12.614.550-4 i
Rua 4 de Maio, 38 - Bairro: Área Avançada - Fone: (99) 98171 1465 - CEP: 65805-000 - Fomleza dos Nogueiras - M.A.



19/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.171.180/0001-13

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

05/01/2005

NOME EMPRESARIAL

G F OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GEFOC LTDA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.22-7-02 - Obras de irrigação
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
42.92-8-02 - Obras de montagem Industrial
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.91-6-00 • Obras de fundações
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 04 DE MAIO

NUMERO

38

COMPLEMENTO
•****»«*

CEP

65.805-000

BAIRRO/DISTRITO

AREA AVANÇADA

MUNICÍPIO

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GFOLIVEIRACONSTRÜCAO(gGMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8171-1465

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/11/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ./

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2020 às 16:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

U>1PRESA| GOVERNO OO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional dê Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cerlíficamos que as Informaçfias abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vicentes na data da sua expedição.

Certificamos que G. F. OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LIDA - EPP
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2000579160

NIRE 21200571955

CNPJ 07.171.180/0001-13

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo 04 DE MAIO, N» 38, xxxxx, AREA AVANÇADA - Fortaleaa dos NogueIras/MA • CEP 65805-000

Ato

223

223

223

307

002

223

223

223

002

223

002

315

090

Número

20190241209

20180635620

20170248402

20160850916

20160850711

20100327001

20090169840

20080173446

20080010490

20070211965

20060379014

20040468534

21200571955

Arquivamentos Posteriores

Datn

19/03/2019

20/08/2018

03/02/2017

30/11/2016

30/11/2016

01/06/2010

02/06/2009

27/05/2008 - ■ _ -
04/04/2008 ■£-

25/05/2007'-""* " -1
27/10/2008 ':W

05/01/200^. C' si'
05/01/2Q05'-> -- -7

Deserição

BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

Esta certidão foi emitida automalicatnèrtte em 17/03/2020^ às 16:20:^^(horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticiclade no https:/AtfvMW.empre8afacll.m^góyJ)r,'com o código 9SEJNFUL

MAC2000579180
LUian Theresa Rodrigues Mendonça

Sêcr^rto(a) Geral.

1dô1

Já
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